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P O R T A R I A    Nº 013/2026 

 

“Dispõe sobre a composição do Conselho de Administração 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Cerqueira César.” 

 

A Diretoria Executiva do IPREM – Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Cerqueira César, no uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO o determinado na Lei Municipal n.º 2.325/2018, 

que estabelece a Estrutura Técnico-administrativa do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município (IPREM); 

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 4.604/2021 

e 4.989/2023, que designam os servidores que irão compor os órgãos do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município (IPREM); 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º. O Conselho de Administração do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Cerqueira César é composto pelos seguintes 

membros: 

I – ADENILSON ALBERTO DE OLIVEIRA, Conselheiro Presidente; 

II – ARIELI ANA NOVAGA, Conselheira; e 

III – ISABELLE RISSATTO PAULIN, Conselheira. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

IPREM Cerqueira César/SP, 28 de maio de 2026. 
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ALESSANDRA DE PAULA MORETTI 

DIRETORA PRESIDENTE  
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